
REQUERIMENTO Nº       , DE 2003

(Da Sra. Kátia Abreu)

Exmos. Srs. membros da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao
Projeto de Lei nº 2.401/03, “ que estabelece normas de segurança e mecanismos de
fiscalização de atividades que envolvam organismos geneticamente modificados –
OGM e seus derivados, cria o Conselho Nacional de Biossegurança – CNBS,
reestrutura a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança e dá outras
providências.”

Requeiro a Vossas Excelências que, nos termos regimentais desta Casa,
sejam convidadas a comparecer perante esta Comissão Especial, a Dra. Leila
Macedo Oda, Presidente da Associação Nacional de Biossegurança – ANBIO, e a
Sra. Elza Brito da Cunha, ambas para discorrer sobre o projeto de lei em análise
nesta Comissão.

Sala da Comissão, em      de            de  2002.

Deputada Kátia Abreu
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